
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete do Vereador Romerinho Jatobá

PROJETO DE LEI   Nº         /2013

                                                        

Inclui   no   Calendário   Oficial   do 
Município   de   Recife   a   Festa   de 
Nossa Senhora do Bom Parto.

Artigo 1º    Fica  incluída no Calendário  Oficial  do Município de Recife a 
“Festa de Nossa Senhora do Bom Parto”.

Artigo 2º  Festa realizada anualmente, na segunda quinzena do mês de 
setembro na Paróquia de Nossa Senhora do Bom Parto, no Bairro de Campo 
Grande.

Artigo 3º  Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões da Câmara, em 15 de outubro de 2013.

ROMERINHO JATOBÁ
Vereador da Cidade do Recife  PR         

Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife, PE, CEP 50050450, Fone 33011359.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa incluir no Calendário Oficial do Município 
de Recife PE a tradicional festa de Nossa Senhora do Bom Parto que esta 
completando 61 anos, localizado a Estrada de Belém, nº 1425, no Bairro de 
Campo Grande nesta cidade, é ligada a matriz de Nossa Senhora de Belém, 
única padroeira das gestantes. E teve sua primeira festa realizada em 1º de 
setembro de 1952.  Destaca se pelo seu trabalho ao longo dos anos junto às 
comunidades   de   Campo   Grande   e   localidades   adjacentes,   atualmente   tem 
como administrador paroquial o Padre: Claudionor Alves de Lima, que leva a 
todos que participam uma palavra de paz e fé, a Paróquia de Nossa Senhora 
do Bom Parto constituise sem dúvida, uma referência dentro da história da 
igreja católica do Recife, recebendo peregrinos de todo o Recife e região.

A festa é realizada na segunda quinzena do mês de setembro. E neste 
ano   no   período   de   treze   a   vinte   e   dois   de   setembro.   Neste   período,   há 
quermesse que acontece ao  lado da paróquia e vários shows com bandas 
sacras e apresentações culturais que animam as noites dos festejos. 

No dia treze de setembro iniciase o novenário de Nossa Senhora do 
Bom Parto, onde o celebrante da missa é o Arcebispo da cidade do Recife, que 
vai até vinte e dois de setembro com a celebração de missas diárias. No dia 
vinte   e   dois,   acontece   a   procissão.   Baseado   no   número   de   fiéis   que 
participaram   das   homenagens   a   Nossa   Senhora   do   Bom   Parto   no   ano 
passado, a expectativa da Policia Militar  é  que cerca de mil  e quinhentos a 
duas mil pessoas participem dos festejos em 2013. A procissão percorre várias 
ruas do bairro de Campo Grande com a imagem da Santa levada em um carro 
do Corpo de Bombeiros. No encerramento antes da procissão realizase uma 
missa celebrada pelo Vigário Geral da Arquidiocese da cidade do Recife.

Devido à   importância  e  grandiosidade  do evento,   solicito  aos  nobres 
pares  desta  Casa  de  Leis   a   inclusão  desta   festa  no  Calendário  Oficial   da 
Cidade de Recife.

ROMERINHO JATOBÁ

Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife, PE, CEP 50050450, Fone 33011359.
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Vereador da Cidade do Recife  PR         
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